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PORTARIA Nº 089/2017 

 

 

 

PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS , Prefeito do 
Município de Indianópolis, Estado do Paraná, usando   de atribuições 
legais, 

                                                                                                                                                         

R E S O L V E    
 

     Art. 1º  - NOMEAR o servidor JOSÉ CARLOS 
TREVIZAM, portador do R.G. n.º 4.093.754-4 SSP/PR, para exercer as 
funções de COORDENADOR MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, 
conforme a Lei Municipal nº 024/1997, de 03/12/1997. 

 

                               Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

                            Paço Municipal “14 de Dezembro” de Indianópolis, 
Estado do Paraná, em 14 de junho de 2017. 
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